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PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MENDES.PI 
lltUA -IÃO .N_ãAáflÃ.õ, 78G • CE:NTRO 

c:1a,, .. "1~0 • WIUI. fffMDH l'IAUI 
CNP-J: 01 .iU.l51l!il'00Gta.31 

fOMEl Cllt)-
MMII: ..,...l._...w nd :1,110iJm11bLãm 

DECRETO Ni 022, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019. 

OECf\ETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES 
PÚBllCAS MUNICIPAIS NOS DIAS 24 e 31 DE DmMBRO DE 
2019 E DÁ OUTRAS PROVIDt 'CIAS. 

O Excelentíliimo Senhor MILTON DA SILVA OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Vera 
Mendes/PI, no uso de suas atrlbulç15es tegals conferidas pela Constituição Federal e peta lei 

Org;jnica Municipal; 

CONSIDERANDO que nos próximos dia~ 24 e 31 de dezembro de 2019, datas alus1vas às 
festividades de Natal e Ano Novo ,e que em virtude de ness.as datas muitos servidores se 

deslocarem para outros munidpios para come.morarem tais festividades com seus 
familiares, além de se.r um momento no qual as famílias se reúnem em confratemi?aç~o; 

CONSIDERANDO, por flm, que o ato próprio para se estabelecer ponto facultativo é o 
decreto; 

DECRETA: 

Art. li • Fica o,ecLARA0O PONTO FACULTATIVO nas repanlções públicas m1mkipais nos 
próximos dias 24 e 31 de dez.embro no munldpio de Vera Mendes/PI. 

Art, 211 • Excliil-se da dedaração do art. 12 os setores de servi ços que não podem sofrer 
solução de continuidade, cu)a5 chefias de,;erão adotar as prollidênc1as cabíveis. 

Art. 32 - Esse Decreto entra em vigor na data de $Ui publicação, revogada& as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vera Mendes/PI, em 18 dezembro de 2019. 

MO~V .. OUVEJRA 
Prefeito de Vera Mendes/PI 
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EXTRAlO DE CONlllAlO 

CONlRATANll: MUNldPIO OE VERA MEiNDE.Se PI 

OIIPJ Nt ; 01.612.615/000Hl 

CONTRATADO: MULTO.AO LTA.. • ME 

CNPl N•: 12.4U.10S/000l-02 

, OIIETO: PRESTAÇÃO DE SEftVIÇOS DE ASSESSOR.IA TtCN ICA ESPECIAUlADA EM GEStÃO DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE E ORGANIZAÇÃO DA fl~OE DE ATENÇÃO PRIMARIA NO MUNla'PIO DE \IEAA MEiNDES/1'1, CONFORME 
PROPOSTA EM AN EJ<O 

VALOR M~NSAL: 11.$ 4.500.00 (O.UATRO Mil E O.UI HENTOSREAlS) 

VAUDADE DO CONTRATO: ATt 31 OE DEZEMBRO Df 2019 

F<lNTE DE REaJRSO: ORÇAMENTO G~RAl DO MUNlcf PIO - EXERdOO 20llil 

Vera Meneies • PI, 5 de abr\1 de 2019. 

PR P tTURA MUNICIPAi.. DE V E RA M E NDl:S- PI 
ft.UA a.Ao •11...-.a'rlÃ.D , .,_ - CltNTllfD 

CD!'~~ • Vl!AA MCND ■~ P'LAUI 
Ç,N.PJr 01 ,.12A1 l!IOOõ,41 

flONI!:: C"J Mc&8-0G~ 
-,a · N ■_ ...,,........ _ _, ■ ., dl ■ ~ • -~-

LEI ·• 213/l019 

Alte:rtJi ai rcd.'açlo do ioc-i:so MI do a.rt , 60 da l,ei Muru,çWp11,I n-
941200? que dispõe "'brc o Acalme Próprio de P,cvJ<f~clo 
dtQ ~d:on:.,. Pübl1CO$ Muni.cipaiJ d.e: ¼ni Mcrn:1~ p~·f'II 
l-ndu3r o rano de u1dona,ncri10 do d 1clL 111wd111. 

0 PtU,FE-tTO MUNICJ.J'Al, l>& V lôRA M.fl!'ll>&S. l!$tll<I0 <lo Pi""'· no vw do, """' 
o.tTiboiç,ôcs 1-c,sai:s.. f~ S(lb,çr q"e .ti Ct\rno.ro op.n:,,vo,·1,1 e eu $íinG1ono ti ~gu[nEC! Loi~ 

Art. r• O i nc.i:50 m do :on. 60 de Le-i Muni,;ipW nº 094.'2009' p;aU m n visor.ir com . :i $é'Sul.nté, ~:t.ç..,:o, -e 
p lardlb ~ 

"JJJ - o produto <m ~~o d:ui ,gontribu;ç.50 do M1,111icip io - Adlrt in_i$1tfiÇ.lu Di:ret3i, lndit'é:1.~ e 
Fuodoçion ■ I. sobre o vtilor toml dl.1 rothfl do. ~e,ru.Q dõ:$ ~t'YidoT'CS advos. bem como. sobre o 
aboüo .a«hJal. cotnpr·ccndcndo cm 11% (onze por cento) de ç u~o nornml e ;.diQvota:s dofinid.m llO plWtO 
de ciquac;ionllffli=n.E O do défi.dt l'l.t:u:ttini à'b.áilXO :tri 1'hulo do c-an1ribui.çllo suplementar"': 

~ -
2020 4 % 

2-021 10 .. ~S% 
2022 2\92% 
2023 33 52% 
202.4 3471% 
2025 35 90% 
2026 3709% 
2027 38 28% 
2028 39 48% 
2029 40.67% 
2030 4L86% 

2.03 1 4305% 
Z032 4424% 
2.033 4:5,4:l% 

2034 a2050 4662% 

An. 2'° Esto Lei o su.tJS d1$p0$içõas ,e,ern,l:s cnirnrllo cm visor no datg de- $ní1 publkoi:.çlo, com 1odo.s 5C:US 

éf'éiaos., é:1\'li -especial financc:i:ros -e lributlrio:s. o p:011.it d.e Iº do j aneiro de 2020~ ficando ri:~dM t'll)idà$ 

as dcmaisdLsposiç,ões. cm cgntrJmQ, 119;; .:::s.pccittl a Lei Mw1J,c;ipal nª 18.3. di: 7 de d11;7.:ctnbro de, 2011. 

10 1?. 
Gabinete do Prefeito Munie:f·p.ol do V4:rll. Mt?11tlo$. E$u1do do Piaut e m 11 de de~m.bro di;. 

ESTADO 00 P IAUÍ 
PR.cFclTURA MUNICI PAL CE SÂO RAIMUNOO NONATO 
GABIN TE 0A PREFEITA 
ONPJ: 00,772.85~/0001-03 

DECRET O Nº OT2/2019. 

DECRETA LUTO OFICIAL EM; RAZÃO OE FALECIMENTO 
E DÁ OUTRAS PROVIOil:NCIAS. 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SÃO RAIMUNDO NONA O, ESTADO 
00 PIAUf, no uso das alnbulçõee. que lhe s o conferidas p,e1o art. 64, lncl&o VI, da Lei 
Org!\nlca do Munlclp lo e demais dle.poelç(,es legais e conslitucionam. 

CONSIDERANDO o falecimento do honro110 8 1apo Emérito de D iocese de 
São Raimundo Nonato Dom Ctlndldo Loronzo Gonzillea. ocorrrdo na manhã de hoje 
17 do dazembro da 201 9; 

CON SIDE RANDO que, trata-se de Uuelre cidadão quo nasoou m 23 de 
setembro de 1925 em Sanha Marie. de laroé-)Qnzo de L lm8, província de Ourense na 
Espenhe, te.ndo 8Sé01h ido a cidade de Sao Raimundo Nonato para prestar os seus 
serviços rol/gloso.. e comunltér!os, bem como para a sue ,il ltima morede; 

CONSIDERANDO o oons-t;,mamenlo geral da comuri idade rellg fosa 
Senralm unde nse, o senUmento do soUdsrledede, dor e se u-dade pela perda de um 
lld r religloso exemplar; 

CONSIDERANDO finalmente que, é de11er do Poder Público render justas 
homenagens queles que com s.eu vebalho, seu exemplo e s ua dedicação, 
conb'Jbu lram paro o bem-estar d ,;, oolelJvldede. 

D E CRETA: 

Art. 1° - Luto oficial no munlclp !o de São Raimundo Nonato-PI, por três (3) 
d ias., e oontar desm data, pelo fa lecimento de Dom Cãndldo Loronzo Gon~ lee, que, 
em vida p restou fnestlmévela serviços a nossa comunidade, desde quando em 1969 
foi nomead'o oomo 1° bispo d lo~no, pertencente a ordem meroedéna, de•tendo 11s 
bandeiras oflcrais do B rasil, do Munlcfplo e do Eatedo serem hasteadas a m 10 mastro. 

A rt. 2" - Este Decreto entra ém vig·or na data d sua publiceçllo. 

R egiatre-<Se, Publlqu •Sé e Cumpre><Se. 

Gebl.not& da P,efelte Municipal d& São Raimundo Nonato, Estado do Pia u i. 
soa 17 d ias de novembro de 2017. 

é' .. .......... ~ k ~ d_,.,\......,. ~-. L.... 
Carmelita do C astro SIiva 

Pr<ofella Munlc-lpal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


